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collTRATo ÂDÍçtNtsÍRATrvo N.' 0í 912020

CLAU§ULA PRIUEIEA: De acordo com o drsposto na Lei Fedêral n" I666i93 êm sêij AÍt. 65, lnciso ll, §
1', Írcâ âditivado o valor de 25% (vinte e cinco por cento), constantê no ContÍato Administrativo n:..
01912020. que pêrÍaz o velor de R§ 106 021.50 (Cento e Seis Mil e Vintê Um Rê8is ê Cinquenta Centâvos),'
totalizando o valor adrtrvado do contrato em R§ 26 505,87 (Viflte e Seis Mil ê Qrinhontos e Cinco Roais ê
Oit€nta e Sete Centavos), alterando o valoÍ contratlal para R$ 132.526,87 (Cento ê Trinta e Dois Mil 6
Oujnhento" e Vinte e Sers Reais e Oitenta ê Sete Centavos). AltaÍando aB quântidadês dos itêns
contrat6dos

CLÀUSULA SEGUT{OA: No exêÍcicro Íinanceiío de 2020. as despeses onundas destê aditivo, corÍerâo pôr
cônta das dolaçóes informâdas no anô 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: PeÍmanecem rnaltêÍâdas âs demais condiçôes e cláusulas do cofllralo oÍiginal
cslsbrado em 27 de Março de 2020 nâo modificadas pôr este instÍumento, deôlârando-se nesla
opoÍtunidade a Íatiíicâçâo das mesÍnas.
E por estarem de acoÍdo. os participes firmam o presenle aditivo em 02 (duss) viâs de igual lgor e roÍms.

Sãnta MaÍia do Oeste, 10 Dezembro de 202
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D ir rim tado, o lrUNlCÍPlO DE SA TA MARIA OO OESTE, pessoa juridica de diÍeito público
inierno com sede na Rua Josê de França Pereira. 10 - Sa.tâ Mâna do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob
n. 95 684 544i0001-26, nêste ato representado por seu Preíe,to Municipal. Sr. LUIZ A TOXIO DE LIUA,
b.asileiro casado. PreÍeiio Munrcipal portâdor da Cêdula de ldentjdade RG. 8.572 974-8, ê inscrito no
C.P.F n.o 999 616.289-34, Íesidente e domiciliado na Ruâ das Escarpa§, nssta cidâde. ê que aqui pssse â
dênominar-se de CONÍRATÀNÍE. e de outro lado ECO FAR AS OE IÉDICAIENTOS LTDA. inscrita no
C.N.P.J n.o 85.477 58ô/0001-32, com sede na Rua Santa Câtaflna, 850. CBntro, Municipio dê Cescsvsl/PÍ,
naste ato representado por Kamrylla Gentila Tomazelli, brasjleira, inscrita na cârteira dê ldentidede RG sob
n" 80096C9-7 ê inscrilB no CPF sob n" 043.680 279-14, e que aqli passa â d€nominâr-sê dê
CONTRAIADA, resolvem aditar o contrato onginal de âcordo com o disposto no Art.65, laciso ll, § 1'da
Lei 8 666/1393 mediânle as cláusulas e disposrÇôes seguintes
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CONTR,\] () ADllINlS1 R,l',f I\',O N.', 0l9/2020

De um lado, o MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa joridica dc dircito público interno, corn sede na Rua José de

França Percirâ, l0 - Santir Mariâ do Oeste - PR inscrito no CGC,/IúF
sob n. 95.684.544j0(X) I -16, nesle âlo represcntado poÍ ser PÍefeik)
Municiprl. Sr. LUIZ- ANTONIO DE LlltA. bÍasilciro. casado.
Pr(jt'cilo lrunicipal, poÍtadoÍ dn Ceclula de ldcntidade RC. 8.572.974-
8. e irscíilo no C.PF. n." 999.616.289-14. residente e domiciliado na

Rua dus Escarpas, nsstâ cldade, e que aqui pôssa a denominar-sç de

CONTRATANTE. e de oulro lado ECO FARMAS DE
MEDICÂM ENTOS LTDA. inscrita no C.N.P.J. n.' 85.477.586/000 I -
J2, corn scde Dâ Rua SÂnta Catarina, 850, Centro, Municipio de

Cascavel/Pr. nesle alo representado por Kamiylla Gentila Tomazelli.
brasileira. ilscrita ni clncira de ldenttlade RC sob D'8.009.609-7 e

irscrita rrrr C PF sob n' {).13.680.279- 14- e q!( aqui passa x dcnominar-
sc dc CONTR{T.{DÀ. resolvcnr ditar o contrato original cle acordo
com o disposlo r)o Al1 65. Inciso ll, § l'da t-ei 8.666/1993, mediantc
as cláusulas e disposições seguinlss:

CLÀUSULA PRIMEIRÁr De acordo corn o disposto na Lei FedeÍal
n'8.666/93 em seu Art. 65, Inciso Il, § 1". Íica aditivado o valor de

25% (vintc e ciflco por cento), çonstalte no C'ontrato Admiuistrativo
n" 019/2020, que perlaz o valor clc R$ 106.021,50 (Cento c Seis Mil e
ViÍte Unr Reâis c Crnquentâ Centavos). toralizÀndo o valor âditivado
do contrllo e,n RS 2().505,37 (Vinte e Scis Mil e Quinhentos e Cinco
Reais c Oilenta e Sclc Csntavos). alterando o vâlor contratual para R$
1i2.516,87 (Cento ('frinta e Dois Mil e Quinhentos e Vinte e Seis

Reais c Oitenla c Ssle Ccntavos). Allerando as quantidades dos itcns
contrutados.
CLAUSULA SECUNDA: No exelcicio tinanceiro dc 2020
despesas oriundas desle aditivo, sorrerão por conta das dotaçôes
intbmadas no ano 2020.

CLÁUSULA 'IERCEIRA: Penranecem itralteradas as demais
condiçõss e cláusulas rlo contrato original celebrado em 27 de Março
de 2020, rrào modilicrdus por cslc instrumento, declarando-se nesla
oportunidade a ratificaçio das mesmas.

E por estarcÍn de a0ordo, os participes firrnum o prcsentc aditivo em
02 (duas) vias de igual leor e lornra.

Santa Maria do Oestq. l0 de Dezembro de 2020
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